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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Excelentissimo Seúor
Paulo Renato Mattos Gomes
M.D. Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

O Vereador abaixo assinado solicita que após ouüda a Casa, seja
submetido a discussão o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"Concede o Título de Cidadd Riograndina à lrmã
Nair lríazzochin " .

Art. lo - E concedido o Título de Cidadã Riograndina à Irmã Nair Mazzochin

{rt. 2" - Este Decreto Legislativo entra em ügor na data de sua publicação.

Rio Grande, 29 de Janeiro de 2002

Júlio da va
ereador

Vice-líder
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
Membro da Comissão de Assuntos Portuários

Câmara Municipal tlo fuo Grande
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ALGI.]NS DADOS BIOGRAFICOS DE:

M

Nascida em NOVA PADUA - RS

Filha de: Fioravante Giuseppe Mazzochin
Regina De David

F miliares: 2 irmãos: lvo e Alcidesv I irmã: Maria

Estudos realizados: Curso Primário: Nova Pádua

Ginasial e Normal: Convento São José - Garibaldi

Estudos Sociais: FURG
Geografia: UCPEL
Pedagogia e Administração Escolar: FURG

Vida Religiosal lngressou na Vida religiosa, Postulado, em fev' 1958;

Admitida ao Noviciado: dezembro de 1958 ;
Professou perpetua: 1966, quando já lecionava no Col'
Sévigné

@
l. Colegio Sévigné: Profa. regente de Curso Primário: 196111967

2. COLSTA JOANA D'ARC: admitida em fev. 1968

Professora Primária
Supervisora de Estágio
Coordenadorade lo Grau

-yJ-
tRMÃs DE sÂo JosÉ pe cHnN.rsÉRy, pRovrNCIA DE poRTo ALEGRE

Rua Marcchal Floriano, 616 - Fonc: (051)2257831 - Porto Alegre - RS
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Profa de Ens. Religioso de Ens.Fund, e Ens. Módio
Profa. De GeograÍia noEnsino Médio
Profa. De História e OSPB: Ensino Médio
Profa. De Matemática: 5'série primária
DIRETORA a/c de 1982.
Profa. Estadual: no Gin.Com.Est.Mal Mascarenhas
de Morais; 2 anos:

Participou em inúmeros CONGRESSOS NACIONAIS, estaduais,
representando a Escola:
Participa regularmente de seminários, conferências, encontros, como forma de
atualização permanente.

Além das atividades Profissionais, apoiou/a, incentivou/a ligadas à pastoral da
Educação, projetos comunitários, atividades assistenciais nos bairros onde
nossas lrmãs atuam, creches,

r.-,i tambénr. membro do Conselho Municipal de Educação de llio Crande.
(curto periodo).

Fonte consultada: - Arquivo: - do Col Sta Joana d'Arc e da Provincia da
Congregação das lrmãs de São José de Chambéry

Porto Alegre/ Rio Grande, 07 de junho de 1999.
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Gra

DESPACHO vl. qsq

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

hl .er....).p.y.l-\!.r...... ...... ....., após manifestação da Consultoria Jurídica'

Rio Grande, f pa Í- e 2002

c!e

/a/<rPARE ;unÍulco N'

( ) Em anexo

( 14 O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, e2,< de 2002
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D SPACHO

Na condição de Relator (a)

( t ) Acolho o parecerjurídico Por seus fundament

( ) Deixo de acolher o parecer dico

Rio Grande,

ot (a)

De orgàc, doe sangue: Salvê Vidas!

RUA GENERAL VITORINO. ,14'l - CEP: 96.ãB10 - FoNE (53) z.31-17-11 -FAx 1SS) Z3l-í7sa - RIO GRANoE/ RS ian/01

R'mâil: cmm(Ovetorialnet.com.bÍ / site: www.cemara.rioorande.ís.oov.br

em separado.
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Gra

PARECER **o""rro.7.?.. .LfiU

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara nio haver impedimento a sua lramitação.

NCONSTITUCIONAL

I I ANT|J tco

I I ANTTREGILE L

I I INADEQUADOATÉC LEGISLATIVA

Este é o parecer desta Comissão, Íirndamentado nos termos da Consultoria Juridica

Sala das Comissões, 2 t a" li- V€ Rt't R 
'2, 

.,

:L.,-
Preside

Vice-Presi

Me o

,27

S

Doe órgÉos, d@ sangue: Sah/e \,/Uas!

RUA GENERAL VlTORlNo,44l - CEP:96.20+310 - FONE (53) 231-17-l I -FAX (53) 23t-í7€6 - RIO GRAND9 RS iarvoÍ
e-mail: cínm(Ovetorialnet.com.br / site: www.camara. rioorande.rs.oov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

da Casa.

I

L
,1

Membro



Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande
PROJETO DE DECRETO LEISLATIVO

*OUTORGA O TITULO DE CIDADA RIO-
GRANDINA A m,uÃ xam. rvazzocHlN.,

Aúigo 1o - Outorga o título de cidadã rio-grandina a
lrmã Nair Mazzochin.

Doê órgãos, doe sângue: Salvê Mdasl

RUA GENERAL VITORINO,441 - CEP:96.200-310 - FONE (53) 23í-í7-í í - FAX (53) 23í -17€6 - RIO GRANDE/ RS jarvo1

ê-mail: cmm(Ovetorialnet.com.br / site: wlvlv.camara.rioorande.rs.oov.br

na data de sua publicaouol*t' 
2-Este Decreto Legislativo enfra em ügor
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande
PROJf,TO DE Df,CRETO LEISLATIVO

*ouroRGA o rÍrur,o oe cmeoÃ nro-
GRANDTNA A rnruÁ nam. ulzzocglN.'

Aúigo l" - Outorga o título de cidadã rio-grandina a
Irmã Nair Mazzochin.

Artigo 2-Este Decreto Legislativo entra em ügor
na data de sua publicaçâo

CAMARA
.D(} R/O

T

StDÊNT9

À,Dt:
Ví

Doe órgáos, doe sangue: Salve Vidas:

RUA GENERAL VITORINO. 441 - CEP: 96.20G310 - FONE (53) ã1-17-11 - FAX (53) 231-1746 - RIO GRANDE/ RS iantol
e-mail: cmro(Avetorialnet.com.br / site: www.câmara.rioorande.rs.oov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
DECRETO LEGISLATIVO N" 043

DE II DE JUNHO DE 2002.

Concede o título de cidadâ Rio-grandina a

Irmã Nair Mazzochin.

Vereador Paulo Renato Mattos Gomes Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o

inciso VI, do artigo 20, combinado com o Artigo 37, da Lei Orgânica cio

Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Aúgo lo - Concede o título de Cidadâ Rio-grandina a irmã
NúMa,ochin

Artigo 2o- Este Decreto Legislativo entra em ügor na data

de sua aprovação

Câmara Municipal do Rio ll dejunho de2002.

Ver. Paulo Mattos ES

Rue GcBeral VitorLno, 441 - CEP 962(x)-3lo - Fore (S3l 231-L7ll - fer (53) 231-17A6 - Rio craDdc - RS
e-mail: cDt.g-aVêtoriallret.co!n.b. clte: wqTqr.camara,riogÍarde.Í!.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGTIE: SALVE VII'ASI



Estado do Rio Graade do Sul

CÂMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE
DECRETO LEGISLATIVO N" 043

DE 11 DE JUNHO DE 2002.

Concede o título de cidadii Rio-grandina a
Irmã Nair Mazochin.

. Vereador Paulo Renato Mattos Gomes Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribüções que lhe confere o

inciso VI, do artigo 20, combinado com o Artigo 37, da Lei Orgânica cio

Município.

Faz saber que promüga o seguinte Decreto Legislativo

Nair Mazzochin

Aúigo 2'- Este Decreto Legislativo entra em ügor na data

de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio ll de o de 2002.

Ver. Pa to Ma mes

Rua GereÍal vltorho, 441 - cEP 962()0-31() - Fore (531 23L-l7ll - Far (531 231-L7A6 - Rio GrÀade - Rs
e-Eail: q!IÍgaavetoriahtet.com.bÍ site: www.caatara.riogtaade,rs.gov,br

DOE óRGÃOS, DOE SAITGUE: SÂJ,VE VIDAS!

Artigo 1" - Concede o tÍhÍo de Cidadã Rio-grandina a lrrnã


